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Institui, no âmbito do Município de Niterói, a instalação de câmeras de segurança nas praças públicas e dá outras providências.



Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas praças públicas do Município de Niterói.
Art. 2º O sistema de monitoramento deverá garantir cobertura adequada das áreas de circulação, com captação de imagens em tempo real, observando a legislação vigente quanto à proteção de dados e à privacidade dos cidadãos.
Art. 3ºAs imagens registradas deverão ser armazenadas e disponibilizadas às autoridades competentes, nos termos da legislação aplicável.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com órgãos públicos e entidades privadas para viabilizar a implantação e manutenção do sistema.
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Sala das sessões, 17 de março de 2026.



Dr. Emanuel Rocha Vereador



Justificativa:
[bookmark: _GoBack]       O presente Projeto de Lei tem como objetivo reforçar a segurança nas praças públicas do Município de Niterói, espaços essenciais de convivência social, lazer e prática esportiva da população. A instalação de câmeras de monitoramento contribui para a prevenção de crimes, atos de vandalismo e outras ocorrências, além de auxiliar na identificação de infratores e na atuação das forças de segurança. A medida também aumenta a sensação de segurança da população, incentivando a ocupação dos espaços públicos e fortalecendo a convivência comunitária. Ressalta-se que a proposta respeita os direitos fundamentais à privacidade, ao prever a observância da legislação vigente. Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.
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